ANEXO I – OFÍCIO DECLARATÓRIO DE DEVOLUÇÃO DO RECURSO RECEBIDO NÃO APLICADO E EXTRATO BANCÁRIO ZERADO

[TIMBRE DO MUNICÍPIO]
Prefeitura Municipal de [NOME DO MUNICÍPIO]
 OFÍCIO Nº___/20___.
[NOME DO MUNICÍPIO], __ de ______ de 20____.
Exmo. Sr. Felipe Rigoni Lopes
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Senhor Secretário,
Em cumprimento ao Decreto Nº 6245-R, de 19 de novembro de 2025, encaminho a V. Exa., anexo a esse Ofício, os seguintes documentos:
 I – Comprovante da devolução do recurso, na forma de um comprovante de transferência bancária oficial da transação, indicando data e valor da transferência, contendo também os dados da conta do Fundo Municipal e os dados da conta do Fundo Estadual do Meio Ambiente – FUNDEMA (nomes e números das duas contas bancárias).
II – Cópia do extrato bancário indicando saldo zero na conta do Fundo Municipal que hospedou o recurso recebido do 2° Ciclo do Programa PET VIDA, sendo este emitido posteriormente ao comprovante da devolução do recurso de que trata o item I.
Prestadas essas informações, solicito a essa Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos o acolhimento das informações prestadas.
Atenciosamente,
__________________________
[NOME DO PREFEITO]
Prefeito Municipal
 
ANEXO II - DADOS BANCÁRIOS DO FUNDEMA
A devolução de recursos estabelecida no Art. 3º desta Portaria, deverá ser realizada para a conta bancária do Fundo Estadual do Meio Ambiente - FUNDEMA, cujos dados seguem:
Nome: Fundo Estadual do Meio Ambiente - FUNDEMA
Banco: 021 - Banestes
Agência: 0675 - Negócios Setor Público
Conta Corrente: 5.415.690
